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1. Introdução

O Mercosul é um fato. É um fato político,
econômico e jurídico. Não há na afirmação
nenhuma novidade. Trata-se de uma cons-
tatação perceptível a qualquer observador,
a partir do perfunctório exame da realidade
antes e após a celebração do Tratado de
Assunção em 19911. Mais do que isso, o
Mercosul vai-se revelando uma organiza-
ção internacional2 original, com caracterís-
ticas próprias3, surpreendentemente sim-
ples, considerada nossa origem latina, sem uma
estrutura institucional complexa, estatuindo
uma experiência nova e eficiente, em muito
dessemelhante de outras concepções e mo-
delos de integração, como, por exemplo, o
sempre referido modelo europeu.

O surgimento das organizações interna-
cionais é, sem dúvida, um fenômeno con-
temporâneo, e, mais recente, é o apareci-
mento das chamadas organizações interna-
cionais de integração, do tipo comunitário,
ou, como preferem alguns, organizações in-
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ternacionais de âmbito regional ou sub-re-
gional4. As organizações internacionais de
caráter regional, em que a União Européia é
o exemplo mais marcante, vêm produzindo
um complexo normativo próprio, gerado por
órgãos da comunidade, cujas característi-
cas têm, na sua relação com as ordens inter-
nas, ocupado grande parte da doutrina na
busca de sua natureza jurídica.

Manoel Diez de Velasco pondera5, com
precisão, que o mundo das organizações in-
ternacionais é extremadamente fragmenta-
do e heterogêneo. Existem, segundo ele, nu-
merosas categorias de organizações e estas,
por sua vez, não constituem departamentos
estanques e excludentes, já que estão sujei-
tos a uma incessante evolução que caracte-
riza esse fenômeno associativo. A par de re-
conhecer que a doutrina em geral oferece di-
versos critérios de classificação, bem como
registrar que a natureza híbrida de algumas
organizações e as transformações a que es-
tão sujeitas podem levá-las a transitar por
diversas categorias, propõe três critérios de
classificação: (a) segundo os seus fins; (b) sua
composição; e (c) suas competências.

No correspondente às competências, o
referido autor subdivide a classificação em:
(a) organizações de cooperação; e (b) organiza-
ções de integração ou de união. Nas primeiras,
encontram-se o tipo clássico, nas quais –  res-
peitada a soberania dos Estados membros – a
cooperação é estritamente interestatal, vale
dizer, intergovernamental, no sentido de que
as decisões da Organização  –  adotadas por
unanimidade  – dirigem-se aos Estados-Mem-
bros; e aplicáveis, nos respectivos territórios,
mediante incorporação.

As segundas – organizações de integração
– pretendem a constituição de uma união
efetiva entre os seus Estados-Membros, es-
pecialmente pela cessão de competências
aos órgãos comuns da organização, compe-
tências essas antes atribuídas aos Estados
soberanos, com a particularidade de que as
decisões – no âmbito dos órgãos comuns –  po-
dem ser tomadas por maioria, bem como
podem produzir, em determinadas ocasiões,

efeito direto e imediato nas ordens jurídicas
nacionais.

2. Mercado comum: identidade de
objetivos e dessemelhança na

constituição dos modelos de integração
da União Européia e do Mercosul

Na medida em que o Mercosul objetiva a
constituição de um mercado comum6, pode-
se afirmar que, nesse aspecto, há uma iden-
tidade que o aproxima do modelo União
Européia. De registrar-se, contudo, que no
Tratado CEE a livre circulação de pessoas
está explícita7, enquanto no Tratado de As-
sunção – no seu artigo 1º –  há referência,
apenas, à “livre circulação de bens de servi-
ços e fatores produtivos entre os países...”.

O que, à primeira vista, pode parecer ir-
relevante possui, em realidade, uma parti-
cularidade significativa. Assim é que o Tra-
tado CEE, já no seu artigo 8º, instituía a “ci-
dadania da União  –  É cidadão da União qual-
quer pessoa que tenha nacionalidade de um
Estado-membro”. No Tratado de Assunção,
e nos Protocolos que se lhe seguiram, não
há qualquer menção a uma hipotética “ci-
dadania do Mercosul”8.

Todavia, almejando o mesmo fim, os mo-
delos de integração do Mercosul e da União
Européia valem-se de meios próprios. Com
efeito, a União Européia constituiu-se um
mercado comum desde o Tratado CEE, em
1957, possuindo instituições e órgãos que
exercem competências antes reservadas aos
Estados-Membros. No Mercosul, diferente-
mente, o mercado comum continua sendo
um fim a ser alcançado, e os seus órgãos
não exercem competências transferidas nem
delegadas, antes ao contrário, constituem
exemplo clássico de órgãos de natureza in-
tergovernamental9.

Nesse sentido, Rui Manoel Moura Ra-
mos, em seminário havido na Faculdade de
Direito de Coimbra, asseverou:

“Assim, não pode a este propósito
deixar de se acentuar a fidelidade do
MERCOSUL ao clássico modelo da in-
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tergovernabilidade ou da cooperação,
que caracteriza o mecanismo decisio-
nal da maior parte das organizações
internacionais, em contraponto com
a mais arrojada aposta do legislador
comunitário no princípio da integra-
ção e na introdução de típicas notas
de supranacionalidade. Fruto decer-
to da maior importância ainda hoje
reconhecida no hemisfério sul-ame-
ricano ao dogma da soberania esta-
dual bem como da menor pressão no
sentido da unificação face à que carac-
terizara o pensamento e a vida políti-
ca europeus do pós-guerra, o certo é
que o Tratado de Assunção se afasta
a esse respeito bem nitidamente da
construção comunitária”10.

Quanto à tomada de decisões, na União
Européia, delibera-se por maioria, com atri-
buição de peso ponderado por voto de cada
Estado-Membro11, enquanto, no Mercosul,
a palavra de ordem é o consenso, a unani-
midade, exigindo-se a presença obrigatória
de todos os Estados-Partes em todas as
deliberações12.

Sobre o tema, Luiz Olavo Baptista é
taxativo:

“A característica fundamental do sub-
sistema normativo, administrativo e de
controle interno, criado pelo Tratado
de Assunção e mantido com ligeiras
modificações pelo Protocolo de Ouro
Preto, é a regra da unanimidade. Com
efeito, não havendo desejo das partes
de criar uma instituição supranacio-
nal, mas sim internacional, a regra da
unanimidade permite-lhe exprimir a
vontade comum. Esta coincide com a
nacional, pois, como as normas devem
ser introduzidas nos Estados pela via
da ratificação e aprovação legislativa,
os respectivos parlamentos têm a opor-
tunidade de manifestar-se em nome
dos cidadãos que representam. O fato
é que as dissimetrias não permitiriam
o recurso imediato a um sistema pon-
derado de votos, sob pena de sacrifi-

car algum dos participantes, tanto
em havendo um peso igual, como
diferente”13.

Já no que respeita à composição de con-
flitos, na União Européia, observa-se o pro-
cedimento jurisdicional14. No Mercosul, por
sua vez, prestigia-se o método diplomático,
como primeira etapa, e a solução arbitral,
como última fase do procedimento de com-
posição de controvérsias, muito embora no
Tratado de Assunção15  e, posteriormente,
nos Protocolos de Brasília16 e de Ouro Pre-
to17 preveja-se um sistema permanente de
solução de controvérsias, que poderá, ou
não, manter a atual opção pela arbitragem.

Diante desse quadro, resulta claro que
os modelos de integração do Mercosul e da
União Européia, embora, repita-se, objeti-
vem o mesmo fim, possuem características
inconfundíveis, o que desautoriza, à sacie-
dade, a equivocada e constante afirmação
de que o modelo europeu é o padrão do
Mercosul18. Não se trata aqui de examinar
qualitativamente a concepção e a eficiência
dos modelos cogitados. Trata-se, apenas, de
identificar as diferentes soluções adotadas
malgrado a confluência de objetivo.

No que respeita as etapas para se alcan-
çar o mercado comum, o Mercosul, entre-
tanto, possui vantagens comparativas ao
modelo europeu. Nesse sentido, no Merco-
sul, os Estados-Partes possuem o mesmo
sistema jurídico, vale dizer, o civil law. Na
União Européia, por seu turno, há que se
compatibilizar o sistema do civil law com o
do common law. Essa circunstância da União
Européia, por si só, cria uma dificuldade
adicional na perspectiva da aproximação e
da harmonização de legislações.

De outra parte, a questão lingüística é
também uma vantagem comparativa, pois
no Mercosul há, apenas, duas línguas ofi-
ciais19. Na União Européia, o regime lingüís-
tico é a expressão da multiplicidade de lín-
guas dos Estados-Membros, que, não raro,
possuem, no seu próprio território, diversi-
dades marcantes20.

Ocorre, porém, que, não obstante tratar-
se de modelos de integração peculiares, é
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fato que, na consecução da constituição do
mercado comum, o Mercosul vai ter que en-
frentar uma importante decisão: a institui-
ção de órgãos próprios e independentes, com ca-
racterísticas e competências típicas de suprana-
cionalidade. Até aqui, tem sido possível ma-
nejar as fases precedentes de estabelecimen-
to de uma zona de livre comércio e de uma
união aduaneira, sem que se fizesse neces-
sário, por exemplo, contar com uma buro-
cracia comum, na medida em que o Merco-
sul não tem empregados, servidores ou fun-
cionários21. Até quando?

3. Cotejo das formas de produção
normativa nos modelos União Européia

e Mercosul
Como se disse no capítulo antecedente,

ainda que se reconheça uma identidade de
objetivo (constituição de um mercado comum),
a União Européia e o Mercosul possuem di-
ferenças marcantes que remontam ao seu
próprio nascedouro. O Mercosul surgiu e
segue sendo um modelo clássico de coope-
ração entre Estados, com substância no re-
gime de intergovernabilidade, enquanto a
União Européia –  desde o Tratado de Paris, de
18-4-1951, e do Tratado de Roma, de 25-3-1957
– instituiu, no âmbito de sua organização,
órgãos com capacidade decisória e com exer-
cício de competências antes reservadas, tão-
somente, aos seus Estados-Membros.

Ao preservar o exercício de suas compe-
tências soberanas, os Estados-Partes do
Mercosul timbraram uma vontade política
inequívoca: almejam um mercado comum,
mas os órgãos de decisão e a produção nor-
mativa devem obedecer ao regime de incor-
poração que caracteriza as relações inter-
nacionais, entre Estados, disciplinadas no
Direito Internacional Público em geral. Vale
dizer, as decisões e as normas geradas nas
instituições e nos órgãos do Mercosul de-
pendem, para sua aplicação e execução, do
seu recebimento pelas ordens jurídicas na-
cionais, mediante os respectivos procedi-
mentos nacionais.

Na União Européia, ao contrário, os
órgãos que compõem sua estrutura institu-
cional produzem “direito próprio”, isto é,
legislam e estabelecem critérios de produ-
ção legislativa no interesse da comunidade
e não dos seus Estados-Membros. Para tan-
to, o Tratado de Roma, de 1957, que insti-
tuiu as Comunidades Européias, dotou o
Conselho e a Comissão de poderes de expe-
dir regulamentos e diretivas com o objetivo
de determinar o interesse e o alcance da
vontade comunitária22.

Após sua publicação no Jornal Oficial
das Comunidades – observada a “vacatio
legis”, que pode ser de vinte dias após o da pu-
blicação ou a data fixada nos referidos diplomas
legislativos (artigo 191, T.R.) –,  os regulamen-
tos, as diretivas e as decisões entram ime-
diatamente em vigor. Araceli Mangas Mar-
tin e Diego J. Liñán Nogueras anotam, a pro-
pósito, que o princípio da publicidade23 das
normas tem, no Direito Comunitário, uma
presença importante. A publicidade é um
requisito formal e substancial na aplicação
dos atos comunitários, isto é, embora não
afete a sua motivação ou a sua validade, a
falta de observância do referido princípio afeta
sua eficácia.

No Mercosul, por sua vez, a par de não
existir um órgão oficial de publicação 24 de
suas decisões e de sua produção normativa,
é de ver-se que as comunicações fazem-se
via diplomática, e a entrada em vigor de suas
normas obedecem a um burocrático sistema
de incorporação. Com efeito, no Tratado de
Assunção –  por ser o diploma de constituição
do Mercosul –,  era de se esperar que sua en-
trada em vigor observasse a sistemática clás-
sica de incorporação das regras de Direito
Internacional Positivo em geral, com a vi-
gência condicionada à existência de um
número previamente estipulado de depósito
dos instrumentos25.

O Protocolo de Brasília, por sua vez, esta-
beleceu critério qualificado ao disciplinar
que sua entrada em vigor demandaria a ra-
tificação dos quatro Estados-Partes. Aqui, a
circunstância da unanimidade era uma de-
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corrência da necessária observância do Tra-
tado de Assunção (artigo 16) e, até mesmo,
em face da natureza e do objetivo do Diplo-
ma – disciplina de solução de controvérsias en-
tre os Estados-Partes.

Com a celebração do Protocolo de Ouro
Preto, a questão da produção normativa e a
respectiva entrada em vigor das decisões dos
órgãos do Mercosul ganham explicitude,
disciplina e sistematização. Convencionou-
se que: (a) Conselho – órgão superior do Mer-
cosul  –  manifestar-se-á mediante decisões26,
as quais serão obrigatórias para os Estados-
Partes; (b) o Grupo Mercado Comum – órgão
executivo do Mercosul – manifestar-se-á me-
diante resoluções27, as quais serão obrigató-
rias para os Estados-Partes; (c) a Comissão
de Comércio do Mercosul  –  órgão encarrega-
do de assistir o Grupo Mercado Comum nas ques-
tões de política comercial comum – manifestar-
se-á mediante diretrizes28 e propostas. As di-
retrizes serão obrigatórias para os Estados-
Partes.

Impende observar que, no Tratado de As-
sunção, apenas o Conselho e o Grupo Merca-
do Comum possuíam capacidade decisória29.
Com a institucionalização de outros órgãos
na estrutura do Mercosul30, havida com o Pro-
tocolo de Ouro Preto, a Comissão de Comér-
cio passou, também, a dispor de capacidade
decisória31, no que respeita às suas delibera-
ções veiculadas sob a forma de diretrizes. De
outra parte, expressou-se, também, a nature-
za intergovernamental dos órgãos decisórios
(artigo 2º do Protocolo de Ouro Preto), bem como
explicitou-se a obrigatoriedade no cumpri-
mento – pelos Estados-Partes – das decisões,
resoluções e diretrizes, originárias, respecti-
vamente, do Conselho do Mercado Comum,
do Grupo Mercado Comum e da Comissão
de Comércio do Mercosul.

4. Delimitação do conceito de recepção

Para apreciar o tema objeto deste estu-
do32, necessário se faz, ainda, percorrer e pre-
cisar o conceito de “recepção”, para, ao fi-
nal, delinear as relações que presidem a in-
teração entre as ordens jurídicas nacionais

e as ordens jurídicas comunitária e interna-
cional, ainda que, en passant, examine-se a
questão, também, sob a ótica da recepção da
ordem jurídica internacional no modelo co-
munitário europeu.

A preocupação é de todo justificada, por-
que o operador do Direito não pode pres-
cindir do desafio da conceituação e nem da
identificação dos elementos que circunscre-
vem sua reflexão. Principalmente, quando
a análise da recepção objetiva averiguar seu
alcance, repercussão e conseqüências das
ordens internacional e comunitárias peran-
te as ordens jurídicas nacionais. Por isso,
também, requer-se uma brevíssima investi-
gação da natureza jurídica do chamado Di-
reito Comunitário, cujo conceito é, hoje, mo-
tivo de grandes debates entre os juristas e
doutrinadores, especialmente no que con-
cerne a sua classificação no index do Direito.

Ao se referir à “recepção” de uma regra
jurídica, o observador contempla, automa-
ticamente, a dicotomia que encerra o racio-
cínio da existência de duas ordens jurídi-
cas (uma interna e outra externa). Isso se apre-
ende na medida em que a produção da nor-
ma de que se cogita não procede do mesmo
processo de criação da qual dimanam as
demais que formam o complexo normativo
interno. Portanto, quando se invoca o termo
“recepção” de uma regra jurídica, o obser-
vador estabelece, rigorosamente, um dos ele-
mentos de convicção, que é, nessa hipótese,
a distinção entre as ordens jurídicas inter-
na e internacional, no que tange à fonte de
produção normativa.

Enquanto, na ordem jurídica interna, a
produção normativa observa os ditames
procedimentais estabelecidos em uma nor-
ma maior  –  via de regra, uma Constituição, em
que estão estabelecidas as competências dos ór-
gãos que dispõem de poder normativo –, na or-
dem jurídica internacional, as normas pro-
cedem das convenções internacionais, do
costume e dos princípios gerais de direito
reconhecidos pelas “nações civilizadas”,
conforme preconiza o Estatuto do Tribunal
Internacional de Justiça, em seu artigo 38.
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Por outro lado, a distinção entre as or-
dens jurídicas interna e internacional recorre
ao objeto de sua disciplina. Enquanto a or-
dem jurídica interna é o complexo de nor-
mas que constitui o ordenamento jurídico
de uma soberania, e, por conseguinte, é o
que rege as relações jurídicas naquele terri-
tório, a ordem jurídica internacional é o com-
plexo normativo, positivo ou consuetudi-
nário, que vincula duas ou mais soberanias,
e/ou as organizações internacionais, disci-
plinando suas relações enquanto sujeitos de
Direito Internacional.

Fixado, ainda que sucintamente, que as
ordens jurídicas em foco podem distinguir-
se no que respeita a sua fonte normativa e o
seu objeto, verificamos que o termo “recep-
ção” pertine, exclusivamente, às relações
que se estabelecem entre as duas ordens, vale
dizer, em que medida a ordem jurídica inter-
na “recebe” a ordem jurídica internacional.

No particular, o conceito jurídico de re-
cepção confunde-se com sua acepção ver-
nacular, isto é, num ou noutro, recepção sig-
nifica “ato ou efeito de receber”. A recepção
da regra jurídica é, assim, ato ou efeito de
receber a norma internacional no âmbito de
uma ordem jurídica interna. Sob essa pers-
pectiva, recepção pode, mesmo, ser definida
como internação de uma norma internacio-
nal, ou a incorporação, no ordenamento ju-
rídico de uma soberania, de uma regra jurí-
dica adstrita – antes da recepção –  ao com-
plexo normativo internacional.

Essa internação ou incorporação é que
varia de um para outro sistema jurídico, e
que, no plano doutrinário, divide monistas
e dualistas. Para nossa reflexão, interessa-
nos examinar a recepção pelas ordens jurí-
dicas internas – ato ou efeito de receber uma
regra jurídica – das normas que promanam
das relações entre soberanias, ou seja, das
relações convencionais entabuladas entre
sujeitos de Direito Internacional.

De início, cumpre esclarecer que a diver-
gência entre os doutrinadores surge da con-
cepção de existência, ou não, de uma ou

duas ordens jurídicas. De um lado, os mo-
nistas entendem que o direito interno e o in-
ternacional são dois ramos de um mesmo
sistema jurídico; e, entre eles, os monistas,
há os que sustentam a primazia do direito
interno em conflito com o internacional e os
que, em sentido diametralmente oposto, su-
fragam o primado do direito internacional
em conflito com o direito interno.

Por sua vez, os dualistas entendem que o
direito interno e o internacional são dois sis-
temas distintos, separados e independen-
tes, até porque a criação das normas é obra
direta de seus destinatários. Para essa cor-
rente, a norma internacional só tem valida-
de após recebida pela ordem jurídica inter-
na, pois, se nesta avulta o conceito de su-
bordinação, na ordem jurídica internacio-
nal a coordenação é que preside a convi-
vência organizada entre as soberanias.

A validade e a eficácia da norma inter-
nacional, por via de conseqüência, para
os dualistas, requer sua “domesticação”,
vale dizer, requer seja observada sua
“transformação” em direito interno. Isso
significa dizer, em realidade, que a nor-
ma internacional jamais terá validade na
ordem interna senão e quando após o la-
bor de um órgão nacional de aprovação
do ato executivo em sede internacional.

Em regime constitucional, como o nos-
so, por exemplo, no qual designa-se ao
Executivo competência para conduzir as
relações externas e ao Legislativo compe-
tência para aprovar os atos celebrados no
plano internacional, a regra internacio-
nal, para ter validade, não dispensa sua
transformação em direito interno pela via
congressual.

Nos regimes monistas, ao contrário, ao
menos naqueles em que se afirma o pri-
mado do direito internacional, dispensa-
se qualquer atividade interna tendente a
receber a regra jurídica externa, pois, como
se disse, reverencia-se a concepção de que
o direito interno e o internacional são dois
ramos de  um mesmo sistema jurídico.
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5. A recepção da regra de direito
comunitário: o modelo da União

Européia
Nos estritos termos deste estudo, não se

nos permite, senão sucintamente, introduzir
os conceitos para deles conduzir os rumos
do raciocínio. Como ponto de partida, é ne-
cessário consignar: (a) que os estudos do
tema têm afastado, paulatinamente, a idéia
de que essas organizações sejam “Estados”,
“Estados Federais” ou “Confederações de
Estados” no sentido clássico; (b) que a União
Européia, desde Maastricht, caminha a pas-
sos largos na direção de se constituir uma
União de Estados, em que cada vez mais é
significativa a limitação de soberania pela
atribuição de poderes e competências aos
órgãos comunitários.

Nesse contexto, é oportuno mencionar
que a doutrina tem-se debatido, no que con-
cerne à atribuição de competência aos órgãos
comunitários, ao perquirir se essa atribui-
ção se dá sob a forma de “delegação” ou
“transferência”33. A razão de ser da contro-
vérsia reside em que os conceitos de delega-
ção e transferência não são convergentes,
vale dizer, enquanto na delegação o titular
do poder apenas cede o exercício da compe-
tência, mantida em todos os seus termos a
titularidade do poder jurídico, na transfe-
rência, há cessão definitiva do poder jurídi-
co, que não mais se apresenta como poder
derivado, saindo definitivamente da esfera
da titularidade do poder cedente.

Essa singularidade, antes de represen-
tar um jogo de palavras, tem para conside-
ração da natureza jurídica da ordem comu-
nitária uma dimensão nuclear, porquanto
repercutirá na própria existência da comu-
nidade, ou seja, as conseqüências jurídicas
da opção terminológica podem materializar
um caminho sem volta, para os Estados-
Membros, no processo de integração.

Portanto, malgrado a dificuldade de se
chegar à classificação precisa dessas novas
organizações internacionais, e, por via de
conseqüência, do instrumental jurídico que

se forma no seu bojo, é a partir de suas ca-
racterísticas específicas e, especialmente, da
jurisprudência da Corte Européia que se vai
forjando sua natureza jurídica.

O Direito Comunitário, como disciplina
que regula as relações jurídicas entre os Es-
tados-Membros comunitários e entre estes e
os seus súditos, e os súditos dos demais
Estados-Membros, tem, nos tratados consti-
tutivos e nos acordos internacionais firma-
dos pela própria comunidade, o seu direito
primário e, nos regulamentos e nas diretivas
emanadas dos órgãos comunitários, o seu
direito derivado.

Do seu nascedouro não remanesce dú-
vida de que os tratados constitutivos são,
em essência, Direito Internacional Público,
em tudo regulado pelo Direito das Gentes,
e, em particular, pela Convenção de Viena
sobre Direito dos Tratados. Quanto aos tra-
tados constitutivos, de per se, a recepção
observará o mesmo procedimento designa-
do às normas internacionais, variando de
Estado para Estado, de acordo com o regi-
me adotado, que divide os sistemas jurídi-
cos em monistas e dualistas.

No que respeita ao direito derivado, a
recepção34 das normas que dimanam dos ór-
gãos comunitários não se subsume a ques-
tão que divide monistas e dualistas, seja
porque a ordem jurídica comunitária, em-
bora externa, não constitui direito interna-
cional, seja porque, por vontade das sobera-
nias plasmadas nos tratados constitutivos,
as normas derivadas têm caráter geral e dire-
tamente aplicável nos ordenamentos jurídi-
cos nacionais (confira-se, entre outros, os
casos “Van Gend En Loos versus Adminis-
tração Fiscal Holandesa”35, de 5-2-63; “Sim-
menthal versus Comissão”, de 9-3-78).

O caso Van Gend En Loos  possui
part icularidade que merece destaque:
pela vez primeira, a Corte de Justiça decidiu
sobre o chamado efeito direto das normas co-
munitárias sobre as ordens jurídicas nacio-
nais, que fixou entendimento para os casos
subseqüentes, constituindo-se um dos mais
importantes precedentes36 da Corte. De refe-
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rir-se, ainda, que, nesse caso, a Corte não
adotou –  como aparentemente é usual37 – o ra-
ciocínio deduzido pelo Advogado-Geral
(à época, M.K. Roemer).

No contexto, é de se ressaltar também que
– a par de estabelecer a origem do efeito direto
dos tratados institutivos da Comunidade Euro-
péia –, o Tribunal de Justiça firmou, conco-
mitantemente, o marco interpretativo da
autonomia do direito comunitário em face do
direito local.

No que concerne à elaboração de nor-
mas e os seus efeitos na ordem jurídica dos
Estados-Membros, a União Européia optou
pela eficácia direta e imediata de suas re-
gras, enquanto, no Mercosul, a incorpora-
ção de normas obedece ao sistema de recep-
ção clássico, do tipo dualista, observando-
se a legislação de regência de cada Estado-
Parte.

Jorge Luiz Fontoura Nogueira39, a pro-
pósito da eficácia ou efeito direto das nor-
mas na União Européia, assinalou:

“A presente característica decor-
re da automática  integração do direi-
to comunitário às ordens jurídicas
internas, sem os mecanismos de incor-
poração aplicáveis aos tratados, dis-
pensando-se as técnicas de outorga
legislativa tradicionais. Tal dispen-
sa não se refere, obviamente, ao di-
reito comunitário originário, no que
concerne aos tratados institutivos
do bloco, que devem passar pelos
mecanismos ordinários de incorpo-
ração. O sucesso de um processo de
integração não dispensa a convicção
social de que a vida comunitária não
é algo estrangeiro, mesmo às adminis-
trações locais. É eloqüente, per se,  o
fato de cerca de 60% das leis que
atualmente compõem o ordenamento
jurídico europeu serem a natureza co-
munitária, em detrimento dos outros
40%, diluídos entre as diversas ins-
tâncias político-administrativas na-
cionais. O fato de uma violação de direi-
to comunitário poder ser argüida por qual-
quer jurisdicionável, já perante seus juí-

zes nacionais e não só pelos Estados, nas
instâncias européias, é ainda importante
corolário do efeito direto das normas co-
munitárias. Na história do direito eu-
ropeu, a convicção do efeito direto não
foi de fácil construção, não estando
prevista expressamente no bojo do
Tratado de Roma. Houve, de fato, for-
tes resistências à idéia, tendo em
vista a tradição jurídica dos países,
bem como o arraigado espírito de
soberania, cujo berço político foi o
próprio velho continente”.

Verifica-se, portanto, que não há pro-
priamente recepção – ou ato de receber – da
norma comunitária pelas ordens nacionais,
convindo ressaltar que, no conflito entre a
norma comunitária e a norma interna, já não
mais subsiste dúvida quanto à primazia
absoluta e incondicional da ordem comuni-
tária, inclusive no que respeita às normas
constitucionais (entre outros, confira-se:
“Costa-Enel”40, de 15-7-64; caso “Storck”, de
4-2-59; caso “Comptoir de vente du Char-
bon de la Rhur”, de 15-7-60; caso “Interna-
tionale Handelsgesellschaft”, de 17-12-70).

Ao comentar o acórdão Costa-Enel, Fáti-
ma Pintado41 observa que o processo permi-
tiu ao Tribunal

“criar e desenvolver o ‘primado’ e es-
clarecer novos aspectos relacionados
com o mecanismo de cooperação en-
tre o Tribunal de Justiça e os Tribu-
nais nacionais para interpretação
uniforme do direito comunitário...”.

De fato assinala que
“sem o primado a Comunidade não
existiria porque qualquer Estado
membro poderia destruir os efeitos
das normas comunitárias através da
atuação legislativa, tornando asregras
comunitárias inoperantes. A existên-
cia das Comunidades exige o primado
das normas criadas e interpretadas
por fontes Comunitárias”.

João Mota de Campos42, sobre o mesmo
acórdão, afirma:

“Este acórdão é justamente célebre:
está nele contida toda uma teoria ge-
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ral das relações entre o direito comu-
nitário e o direito interno; e a justifica-
ção da superioridade da ordem jurí-
dica comunitária sobre as ordens ju-
rídicas nacionais é aí deduzida em ter-
mos que, embora esclarecidos e desen-
volvidos em acórdãos ulteriores, ja-
mais foram modificados”.

De outra parte, assinala que o precedente
judicial reveste-se de singular importância,
na medida em que ultrapassa –  especialmente
na perspectiva dos regimes dualistas forjados
sob a inspiração de Anzilotti  –  a questão de se
buscar, nos ordenamentos jurídicos inter-
nos, o princípio jurídico que fundamentas-
se o primado do direito comunitário. Esse
princípio, no caso Costa/Enel, vem expres-
so simultaneamente pela “natureza especí-
fica” e nas “exigências próprias” da ordem
jurídica comunitária.

No tocante ao primeiro aspecto –  nature-
za específica –,  a conclusão dimana da con-
vicção de o Tratado CEE “instituiu uma or-
dem jurídica própria, integrada na ordem ju-
rídica dos Estados membros e que se impõe às
suas jurisdições”; no que toca ao segundo
aspecto – exigências próprias –, o fundamen-
to extrai-se da circunstância de que a força
executiva do Direito Comunitário não po-
deria variar, de um Estado para outro, ao
sabor das legislações internas posteriores.

Nesse sentido, conclui43 que:
“Trata-se pois de uma solução

comunitária que corresponde à pró-
pria noção e às exigências do merca-
do comum que os Estados membros
da Comunidade quiseram instituir,
solução essa que, traduzida em termos
de direito, exprime-se numa ordem
jurídica marcada pelas características
da unidade, uniformidade e eficácia que
já tinham permitido o Tribunal, no seu
Acórdão de 5 de fevereiro de 1963,
VAN GEND EN LOOS, justificar a
aplicabilidade direta do direito
comunitário”.

Destaque-se, ainda, que, no que tange ao
descumprimento da norma comunitária,

erigiu-se, paralela e coercitivamente, a res-
ponsabilidade do Estado-Membro pelos da-
nos causados ao particular, como corolário
da violação da regra comunitária, exatamen-
te por inobservância dos seus efeitos direto
e imediato. É exemplo, no particular, o caso
“Francovich e Bonifaci versus Itália”44, de 19-
11-91, em que, em ambos os casos, a origem
da controvérsia residia em torno da omis-
são da República Italiana no observar a Di-
retiva nº 80/987, de 20-10-1980.

A importância do precedente no que per-
tine à incorporação das regras comunitárias
e as suas conseqüências decorrentes do não-
cumprimento pelos Estados-Membros
ensejou, na afirmação de Maria Luísa
Duarte45 , a definição “de um dever de inde-
nizar por parte do Estado que não deu exe-
cução atempada (ou executou mal) a uma
diretiva...”, muito embora reconheça que o
dever de indenizar já era sustentado pela
maioria da doutrina e com fundamento em
determinados consideranda de acórdãos do
Tribunal de Justiça.

Resta, por último, examinar a questão da
recepção no que respeita à ordem jurídica
internacional pela ordem jurídica comuni-
tária. Referimo-nos aos acordos internacio-
nais firmados por órgãos comunitários no
exercício de sua competência, e sua
repercussão nas ordens jurídicas nacionais.

Em face do que prescreve a normativa
comunitária, os “acordos... são vinculativos
para as Instituições da Comunidade e para os
Estados membros”. Da exegese do referido
preceito resulta, de meridiana clareza, que
a ordem comunitária abraça a regra do pac-
ta sunt servanda, em homenagem à Conven-
ção de Viena sobre Direito dos Tratados.
Mais do que isso, expressa o primado da
ordem internacional em face da ordem
comunitária.

Ora, nessa linha de raciocínio, e consi-
derando os efeitos direto e imediato que a
norma comunitária produz nas ordens jurí-
dicas nacionais, nada mais coerente, por-
tanto, que se credite os mesmos efeitos quan-
do se aprecia a repercussão das normas
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internacionais do ponto de vista das ordens
jurídicas internas.

Frise-se, nesse sentido, que a jurispru-
dência da Corte Européia segue nesse enten-
dimento (caso Haegeman, de 30-4-74) ao afir-
mar que, no que respeita à Comunidade, os
atos adotados por suas instituições “cons-
tituem parte integrante da ordem jurídica
comunitária”. E, por assim ser, é de se con-
cluir que as normas internacionais produ-
zirão os mesmos efeitos antes atribuídos à
norma comunitária.

6. Recepção e incorporação das normas
no modelo Mercosul

No tocante ao regime de incorpo-
ração das normas e decisões dos órgãos
do Mercosul  –  dada  a  sua  na tureza
intergovernamental –, não era mesmo de
se esperar algo diferente do que se esta-
beleceu no Protocolo de Ouro Preto. Pelo
seu artigo 38, os Estados-Partes comprome-
tem-se a adotar as medidas necessárias para
assegurar, em seus respectivos territórios, o
cumprimento das normas procedentes dos
órgãos do Mercosul que disponham de ca-
pacidade decisória (Conselho, Grupo Merca-
do Comum e Comissão de  Comércio).

Observe-se, no ponto, que – a par da
obrigatoriedade de os Estados-Partes informa-
rem46 a Secretaria Administrativa do Mercosul
das medidas adotadas em atenção ao artigo 38,
supra  referido – o Protocolo de Ouro Preto,
ao dispor sobre a Comissão Parlamentar
Conjunta – órgão representativo dos parlamen-
tos dos Estados-Partes no âmbito do Mercosul47

–, atribuiu-se-lhe a incumbência de “acele-
rar48 os procedimentos internos correspon-
dentes nos Estados Partes para a pronta
entrada em vigor das normas emanadas do
Mercosul”.

Na dicção do artigo 25 do Protocolo de
Ouro Preto, já se reconhece, quantum satis, a
existência de assimetrias procedimentais de
incorporação –  nos Estados-Partes – das nor-
mas provenientes dos órgãos do Mercosul.
A afirmação se reforça na conjugação inter-

pretativa do artigo 42, do mesmo Diploma,
que prescreve, peremptoriamente, que as
normas do Mercosul – quando necessário –
deverão ser incorporadas aos ordenamen-
tos jurídicos nacionais mediante os proce-
dimentos previstos pela legislação de cada
país49.

Mais do que isso, no Mercosul – certa-
mente por não se ter instituído o mercado co-
mum –,  não há um órgão permanente de
solução de controvérsias que, a rigor, con-
forme se verifica na União Européia, tem de-
cidido por diversas vezes a questão do con-
flito entre a norma interna e a comunitária e
entre a norma interna e a internacional em
conflito com a comunitária.

Ocorre, porém, que, havendo no Merco-
sul órgão com capacidade decisória-norma-
tiva, a questão da recepção merece ser exa-
minada, pela eventual pertinência que pos-
sa ter com o fenômeno que se experimenta
na União Européia. Com efeito, o Tratado
de Assunção atribuiu ao Conselho do Mer-
cado Comum competência para conduzir
politicamente o processo de integração e a
“tomada de decisões para assegurar o cum-
primento dos objetivos estabelecidos para
const i tu ição def in i t iva  do Mercado
Comum”.

Não se projetou, entretanto, a forma de
recepção dessas decisões, o que, sem dúvi-
da, permitia-se supor, desde então, que a sua
validade e eficácia estariam subordinadas
aos procedimentos constitucionais dos Es-
tados-Partes. Registrou-se, no Tratado de
Assunção, apenas, a criação de uma Comis-
são Parlamentar Conjunta e o compromisso
dos Poderes Executivos dos Estados-Partes
de manter os respectivos Legislativos “in-
formados” da evolução dos acontecimentos.

Com a edição do Protocolo de Ouro Preto,
estendeu-se capacidade decisória à Comis-
são de Comércio, explicitando – o que já era
voz corrente – que se tratava de capacidade
decisória de natureza intergovernamental.
Aqui é necessário abrir parêntese. É preci-
samente pela natureza intergovernamental
que caracteriza o Mercosul que se diz que
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as normas geradas no seu seio não consti-
tuem propriamente uma ordem jurídica co-
munitária. Para que isso fosse possível, à
semelhança do que ocorre na União Euro-
péia, haveríamos de ter órgãos com repre-
sentação distinta dos Estados-Partes, com atri-
buições de competência tradicionalmente a
eles (Estados) reservados, bem como a eficá-
cia direta das normas nas ordens jurídicas
internas.

Além disso, é de ver-se, também, que as
fontes de direito derivado na União Euro-
péia – basicamente os regulamentos e as direti-
vas do Conselho  –  possuem, analogicamente,
o mesmo efeito e eficácia que se atribui à lei
no panorama do ordenamento jurídico in-
terno. Por isso que, no Mercosul, o Proto-
colo de Ouro Preto cuidou de esclarecer o
procedimento de recepção, que, à toda evi-
dência, exclui a hipótese de eficácia direta,
pois, do contrário, não haveria de se referir
ao compromisso dos Estados-Partes de
“adotar todas as medidas necessárias para
assegurar, no seu território, o cumprimento
das normas emanadas dos órgãos do
Mercosul”.

Demais disso, a observância de incorpo-
ração está explícita, pelo menos, em duas
oportunidades: primeiro , quando se tratou
de garantir a vigência simultânea das nor-
mas emanadas dos órgãos do Mercosul,
impôs-se aos Estados a obrigação de adotar
as medidas necessárias “para sua incorpo-
ração ao ordenamento jurídico nacional”;
segundo, ao se enfatizar o caráter obrigató-
rio daquelas referidas normas, estabeleceu-
se o dever de os Estados-Partes, sempre que
necessário, atuarem para que sejam “incor-
poradas aos ordenamentos jurídicos nacionais
mediante os procedimentos previstos pela legis-
lação de cada país”.

Ora, bastaria a menção de que a incor-
poração dar-se-á mediante os procedimen-
tos previstos pela legislação de cada país,
para se concluir que o Protocolo de Ouro
Preto reconheceu, expressamente, que tipo
de relação há entre a norma emanada dos
seus órgãos com os ordenamentos jurídicos
nacionais. Por isso, é pertinente a observação

de Werter Faria quando  – ao examinar o
artigo 42 do Protocolo de Ouro Preto – afirmou:

“esta disposição denota que o proces-
so de produção de normas jurídicas
no Mercosul não é autônomo, e as re-
gras criadas pelos seus órgãos com
capacidade decisória, possuindo
natureza internacional, convertem-se
em direito interno pelos processos estabe-
lecidos nas Constituições dos Estados-par-
tes”50.

Frise-se, entretanto, que, ao se excepcio-
nar a obrigatoriedade da recepção, quando
se diz,  “sempre que necessário”, refere-se,
por óbvio, àquelas situações já disciplina-
das pelas ordens internas, vale dizer, pres-
cinde-se da recepção nas hipóteses em que
a norma de que se cogita já esteja discipli-
nada na ordem jurídica nacional.

Não menos certo afirmar, ainda, que, ao
se conferir à Comissão Parlamentar Conjun-
ta, nos termos do artigo 25 do Protocolo de
Ouro Preto, a tarefa de “acelerar os procedi-
mentos internos correspondentes nos Esta-
dos Partes para a pronta entrada em vigor
das normas emanadas do Mercosul”, exsur-
ge, à saciedade, que se reconhece a imperio-
sa exigência de se “receber” aquelas normas
na ordem jurídica interna.

Daí por que, no tocante ao Mercosul, a
questão em foco não guarda nenhuma difi-
culdade, uma vez que se adota, no particu-
lar, o regime específico de recepção de cada
Estado-Parte, cuja observância, certamente,
far-se-á à semelhança da regra de direito in-
ternacional na exata medida de sua nature-
za intergovernamental e não comunitária.

7. Conclusão
Com o fito de ordenar as idéias aqui ex-

pendidas, permite-se, à guisa de conclusão,
oferecer ao debate as seguintes ponderações:

a) o fenômeno da recepção no Mercosul
guarda consonância com os regimes dua-
listas, isto é, com os protagonistas da exis-
tência de dois sistemas jurídicos indepen-
dentes, constituídos por uma ordem jurídi-
ca interna e uma internacional;
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b) o complexo normativo comunitário
(modelo da União Européia), pelas suas ca-
racterísticas e peculiaridades, não se sub-
sume à regra da recepção, em face dos seus
efeitos direto e imediato nas ordens jurídi-
cas nacionais;

c) a norma internacional, vale dizer, os
acordos internacionais firmados pelos ór-
gãos comunitários não demandam, também,
qualquer procedimento tendente à sua re-
cepção, seja por coerência com os efeitos
produzidos pelo direito comunitário deri-
vado, seja porque, introduzida a norma
(internacional) por força do exercício de com-
petência de órgão comunitário, por isso
mesmo constitui propriamente direito comu-
nitário;

d) nas organizações internacionais de
natureza intergovernamental, por não ge-
rar complexo normativo comunitário, o fenô-
meno da recepção apresenta-se indispen-
sável, ao menos nos sistemas jurídicos dos Esta-
dos-Partes do Mercosul que protagonizam o
sistema dualista.

Com a instalação do mercado comum, a
não ser que se viabilize uma idéia mais ori-
ginal, tudo indica que o modelo europeu
poderá até ser o rumo a se alcançar. Isso
porque é característica essencial do merca-
do comum a uniformidade de procedi-
mentos tendentes à elaboração das normas,
sua interpretação e aplicação.

Não se trata mais de harmonização legis-
lativa, mas de decisão política de criação de
órgãos supranacionais, em que os servidores
não representem os governos nacionais e, sim,
os interesses comunitários51. Corta-se, por
assim dizer, o cordão umbilical entre o servi-
dor e o seu Estado de origem. O que interessa
é a vontade comunitária. Ora, nessa perspec-
tiva, há, ainda, a transferência inexorável de
competências para os órgãos comunitários de
atribuições, internas e internacionais, antes re-
servadas aos Estados-Membros.

Mais do que isso, e em face da mencio-
nada transferência, há que se enfatizar o
impacto do ordenamento jurídico comuni-
tário sobre as ordens nacionais. E, final-
mente, a necessidade de se preservar a uni-

formidade de interpretação e de aplicação
da ordem jurídica comunitária nos Estados-
membros, o que desafia considerar a exis-
tência de um único órgão com essa atribui-
ção, quem sabe, um Tribunal de Justiça do
Mercosul.

Notas

1 No Brasil, o Tratado de Assunção foi aprova-
do pelo Congresso Nacional – D.L. nº 197, de 25-9-
1991, e promulgado pelo Presidente da República
por meio do Decreto de promulgação nº 350, publi-
cado no D.O.U. de 22-11-1991.

2 Manoel Diez de Velasco, ao buscar o conceito
e as características das organizações internacionais,
afirmou: “Situándonos ... podemos definir las Organi-
zaciones internacionales como unas asociaciones volun-
tárias de Estados establecidas por acuerdo internacio-
nal, dotadas de órganos permanentes, proprios e inde-
pendientes, encargados de gestionar unos intereses co-
lectivos y capaces de expresar una voluntad jurídica
distinta de la de sus miembros”; entre as característi-
cas marcantes, destacou: “una composición esencial-
mente interestadual, una base jurídica generalmente
convencional, una estructura orgánica permanente e
independiente y, finalmente, una autonomia jurídica”.
in “Las Organizaciones Internacionales”, Tecnos, 9ª
edição, 1995, pág. 37.

3 Luiz Felipe Lampréia, Ministro das Relações
Exteriores do Brasil, ao prefaciar o livro “O Merco-
sul suas instituições e Ordenamento Jurídico”, de
Luiz Olavo Baptista, assinalou que o Mercosul –
embora fruto de um amadurecimento lento – “tem
atuado  com uma identidade própria, respeitada em
sua dimensão presente e na sua perspectiva de se
tornar uma realidade permanente, que de forma
alguma vai diluir-se em um exercício mais abran-
gente de integração hemisférica”.

4 Ao classificar as organizações internacionais,
José A. Pastor Ridruejo – após propor três grandes
critérios de classificação: (a) pela participação, uni-
versais ou limitadas; (b) pela matéria, com compe-
tências gerais ou especiais; (c) pelo método de coo-
peração: c.1 de coordenação, c.2 de controle; c.3
operacional e c.4 de integração – assinalou: “Están
por fin aquellas organizaciones, que pudiran llamarse de
integración, cuyos órganos reciben de los miembros com-
petencias tradicionalmente comprendidas dentro de los
poderes soberanos de los Estados, a cuyo ejercicio éstos
renuncian”. in “Curso de Derecho Internacional Pú-
blico y Organizaciones Internacionales”, Tecnos, 6ª
edição, 1996, pág. 700/703.

5 Ob. citada, pág. 41.
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6 Artigo 1º do Tratado de Assunção: “Os Esta-
dos Partes decidem constituir um Mercado Comum ...
que se denominará “Mercado Comum do Sul” (MER-
COSUL)”; No artigo 2º  do Tratado CEE, com a
redação que lhe deu o Tratado de Maastricht, insti-
tuiu-se entre as partes contratantes uma Comuni-
dade Européia, –  através da criação de um mercado
comum...; À semelhança do Mercosul ,  havia na
União  Europé ia ,  t ambém,  o  es tabe lec imento
de um per íodo de  t rans ição (T.A . ,  ar t igo  1 º ;
T.CEE, artigo 7º) .

7Alínea “c” do artigo 3º do Tratado CEE: “Um
mercado interno caracterizado pela abolição, entre
os Estados-membros, dos obstáculos à livre circu-
lação de mercadorias, de pessoas, de serviços e de
capitais”.

8A distinção é sutil. Parece-nos, todavia, que se
pode perceber nessa particularidade uma prioriza-
ção de vocação econômica maior no modelo de in-
tegração do Mercosul, até porque, ao se referir aos
particulares, pessoas físicas – no artigo 25 do Proto-
colo de Brasília –, trata-se-os mais como “fator pro-
dutivo”, ou como destinatários de bens de consu-
mo, a revelar, nesse sentido, que os seus direitos de
cidadania devem ser exercidos em face dos respecti-
vos ordenamentos jurídicos nacionais e não das
normativas do Mercosul.

9 Martha Lucia Olivar Jimenez, após assinalar
que, para a doutrina integracionista, tanto euro-
péia como latinoamericana, o elemento essencial
que diferencia os processos de integração e de coo-
peração é a supranacionalidade, concluiu que as
normas  do Tratado de Assunção não contemplam
esse elemento – supranacionalidade...: “Al examinar
las normas del Tratado de Asunción se constata la au-
sencia de algunos de esos elementos esenciales: hay ob-
viamente el reconocimiento de valores comunes, pero
los poderes efectivos a su servicio y sobre todo la autono-
mía de un nuevo centro de decisión no aparecen. LA

ESTRUCTURA ORGÁNICA PREVISTA EN EL CAPÍTULO II DEL ACUERDO

ES INTERGUBERNAMENTAL”.  in “MERCOSUL – seus efei-
tos Jurídicos, Econômicos e Políticos nos Estados-
membros”,  Livrar ia  do Advogado Editora ,  1ª
ed. ,  1995,  pág.  44.

10 in “O Mercosul e a União Européia”, Coim-
bra, 1994, pág. 107.

11Artigo 148 do Tratado CEE, item 2: “Relati-
vamente às deliberações do Conselho que exijam
maioria qualificada, atribui-se aos votos de seus mem-
bros a seguinte ponderação...”; Ao se referir ao Conse-
lho da União Européia, Elizabeth Accioly anota que
“o Conselho delibera por maioria e, alguns casos,
por unanimidade. Durante o período de transição,
nos primórdios da CE (1958/1965), era exigida a
unanimidade para a maior parte das decisões do
Conselho. A partir de 1966, no início de sua fase
definitiva, a partir da consolidação da união adua-
neira, tentou-se inverter as decisões, aplicando-se a

regra da maioria”. Com o Ato Único Europeu, e
posteriormente com o Tratado da União Européia,
apenas “questões de extrema importância conti-
nuam a ser decididas por unanimidade”. (in “Mer-
cosul & União Européia – Estrutura Jurídico-Institu-
cional”, Juruá Editora, 1996, pág. 69).

12 O artigo 16 do Tratado de Assunção, estabe-
leceu que as decisões do Conselho do Mercado Co-
mum e do Grupo Mercado Comum “serão toma-
das por consenso e com a presença de todos os
Estados Partes”. A consensualidade obrigatória
veio a ser ratificada no Protocolo de Ouro Preto:
“Artigo 37. As decisões dos órgãos do Mercosul
serão tomadas por consenso e com a presença de
todos os Estados Partes”.

13 Ob. citada, pág. 73.
14 Interessante notar, que o artigo 7º do Tratado

CEE, com a redação que lhe deu o Tratado de
Maastricht, faz menção a uma instância arbitral no
período de transição do mercado comum europeu,
por ocasião da verificação do cumprimento das
etapas de sua consolidação.

15 No Anexo III, o item 3 previa que até 31 de
dezembro de 1994 – data que foi inicialmente desig-
nada para constituição do mercado comum – os Esta-
dos-Partes adotariam um “Sistema de Solução de
Controvérsias para o Mercado Comum”.

16 Com o advento do Protocolo de Brasília, seu
artigo 34 estabeleceu: “O presente Protocolo per-
manecerá vigente até que entre em vigor o Sistema
Permanente de Solução de Controvérsias para o
Mercado Comum a que se refere o número 3 do
Anexo III do Tratado de Assunção”.

17 No Protocolo de Ouro Preto, a indicação é
reiterada, conforme se lê no seu artigo 44: “Antes
de culminar o processo de convergência da tarifa
externa comum, os Estados-Partes efetuarão uma
revisão do atual sistema de solução de controvér-
sias do Mercosul, com vistas à adoção do sistema
permanente a que se refere o item 3 do Anexo III do
Tratado de Assunção e o Artigo 34 do Protocolo de
Brasília”.

18 Luiz Olavo Baptista, após apontar que, entre
outras facetas, o Mercosul é caracterizado pelo prag-
matismo e gradualismo, afirma: “Por outro lado,
algumas críticas decorrem da crença de que fora o
modelo da União Européia não há outro, o que a
nosso ver representa um engano, ou quiçá desconhe-
cimento. O MERCOSUL deve ter sua originalida-
de, para atender ao peculiar desenho geopolítico
que o conforma. As diferenças existentes entre as
dimensões dos países, que opõe dois grandes a dois
pequenos, os mais industrializados aos menos, o
caráter presidencialista dos respectivos governos,
uma fortíssima tradição de defesa de uma noção
de soberania excludente de controles internacionais,
e outros fatores... levam a crer que a cópia do mo-
delo da União Européia é inadequada, porém sen-
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do útil examinar essa experiência e a do Benelux“.
in ob. citada, pág. 41. Há quem afirme, como Paulo
Roberto de Almeida, que, ao analisar os Tratados
de Assunção e o de Roma, “parece evidente, contu-
do, que, constando de apenas 24 artigos, o Tratado
de Assunção não pode ser comparado ao Tratado
de Roma, muito embora ele persiga, grosso modo,
os mesmo objetivos integracionalistas de seu an-
cestral (mas não antecessor) europeu. Diferente-
mente, porém, do instrumento institucional que lan-
çou o mercado comum europeu, o TA não compor-
ta nenhum procedimento de tipo comunitário, nem
prevê órgãos supranacionais; tampouco ele con-
templa aspectos normativos de alcance tão vasto
como, por exemplo, a política agrícola comum da
CEE, cujos parâmetros são definidos ao seio da
Comissão Européia. Do ponto de vista comparativo,
portanto, o TA se aproxima mais da Convenção BENE-
LUX de 1944. in “Boletim de Integração LatinoAmeri-
cana”, Brasília: Ministério das Relações Exteriores,
nº 14, pág. 21.

19 Artigo 17 do Tratado de Assunção: “Os idio-
mas oficiais do Mercado Comum serão o portu-
guês e o espanhol e a versão oficial dos documen-
tos de trabalho será a do idioma do país sede de
cada reunião”; Artigo 36 do Protocolo de Brasília:
“Serão idiomas oficiais em todos os procedimentos
previstos no presente Protocolo o português e o
espanhol, segundo resultar aplicável”; O artigo 46
do Protocolo de Ouro Preto repete, ipsis litteris , o
artigo 17 do Tratado de Assunção; é de se registrar,
também, que o boletim oficial do Mercosul, quan-
do for editado, será publicado, em sua íntegra, nos
idiomas espanhol e português (artigo 39 do Protoco-
lo de Ouro Preto).

20Artigo 217 do Tratado de Roma: ”O regime
lingüístico das Instituições da Comunidade será
fixado, sem prejuízo das disposições previstas no
regulamento do Tribunal de Justiça, pelo Conselho,
deliberando por unanimidade”. A título de ilustra-
ção, o regime lingüístico a ser observado nos proce-
dimentos judiciários é o fixado no “Regulamento
de Procedimentos perante o Tribunal de Justiça das
Comunidades” (artigos 29 a 31) e, perante o Tribu-
nal de Primeira Instância das Comunidades, pelo
seu “Regulamento” (arts. 35 a 37) .

21 Jorge L. F. Nogueira, no particular, afirma:
“A inelutável decorrência da opção política que
gerou o Mercosul intergovernamental, com uma
estrutura funcional de grande simplicidade e com
instituições comunitárias muito singelas, determi-
nou inclusive o curioso fato de não ter a instituição
quadro funcional próprio. Todos os seus operado-
res técnicos e mesmo políticos, em verdade, são ou
funcionários de seus próprios governos ou autori-
dades estatais”. in “Solução de controvérsias e efetivi-
dade jurídica: as perspectivas do Mercosul”, separata,
Revista de Informação Legislativa, ano 33, nº 130,

abril/junho – 1996, pág. 147.
22 Artigo 189 do Tratado de Roma, com a

redação resultante do Tratado de Maastricht,
de 7-2-1992: “O regulamento  tem caráter geral. É
obrigatório em todos os seus elementos e direta-
mente aplicável em todos os Estados-membros. A
diretiva vincula o Estado-membro destinatário quan-
to ao resultado a alcançar, deixando, no entanto, às
instâncias nacionais a competência quanto à forma
e aos meios. A decisão  é obrigatória em todos os
seus elementos para os destinatários que designar.

23 in “Instituciones y Derecho de La Union Euro-
pea”, McGraw-Hill, 1996, 1ª ed., pág. 361.

24 O Tratado de Assunção não cogitou de um
órgão ou veículo oficial para publicidade dos atos
praticados com o objetivo de sua implementação;
mencionou, tão-somente, a existência de uma Se-
cretaria Administrativa para apoio do Grupo Mer-
cosul Comum, para guarda de seus documentos e
comunicações de suas atividades (artigo 15); O Pro-
tocolo de Brasília, também, no seu artigo 3º, faz
menção a uma “Secretaria Administrativa”, que,
todavia, só veio a se tornar oficial  – enquanto órgão
da estrutura institucional do Mercosul  –  após a cele-
bração do Protocolo de Ouro Preto (artigo 1º, inciso
VI e 31 a 33 ); a previsão de se editar um boletim
oficial do Mercosul vem contemplada, pela vez pri-
meira, na designação das competências da Secreta-
ria Administrativa (alínea “b”, inciso II, do artigo 32
do Protocolo de Ouro Preto).

25 O Artigo 19 do T.A.: “O presente Tratado
terá duração indefinida e entrará em vigor 30 dias
após a data do depósito do terceiro instrumento de
ratificação. Os instrumentos de ratificação serão
depositados ante o Governo da República do Para-
guai, que comunicará a data do depósito aos go-
vernos dos demais Estados-Partes”.

26Artigo 3º e 9º do Protocolo de Ouro Preto.
27 Artigo 10 e 15 do Protocolo de Ouro Preto.
28Artigo 16 e 20 do Protocolo de Ouro Preto.
29Artigo 9º, Tratado de Assunção.
30Artigo 1º, do Protocolo de Ouro Preto: “A es-

trutura institucional do Mercosul contará com os se-
guintes órgãos: Conselho do Mercado Comum
(CMC); Grupo Mercado Comum (GMC); Comis-
são de Comércio do Mercosul (CCM); Comissão
Parlamentar Conjunta (CPC); Foro Consultivo Eco-
nômico-Social (FCES) e Secretaria Administrativa
do Mercosul (SAM).”

31Artigo 2º do Protocolo de Ouro Preto: “São
órgãos com capacidade decisória, de natureza in-
tergovernamental, o Conselho do Mercado Comum,
o Grupo Mercado Comum e a Comissão de Comér-
cio do Mercosul”.

32 O tema constante deste capítulo foi, original-
mente, desenvolvido sob a forma de artigo publica-
do no “Direito Comunitário do Mercosul”, organi-
zado por Deyse Ventura, Livraria do Advogado,
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1997, págs. 287/296, por  ocas ião  da  VI  Reu-
nião de Ministros da Justiça do Mercosul, rea-
l izada  em Santa  Mar ia -RS,  nos  d ias  19  a  22
de novembro de 1996.

33 Em sua dissertação de doutoramento, “Direi-
to das Comunidades Européias e Direito Interna-
cional Público”, 1991, pág. 200, Fausto de Qua-
dros explora com profundidade a questão.

34 Ricardo Alonso Garcia, em seu “Derecho Co-
munitario”, ao assinalar a proibição de medidas
nacionais de recepção ou de reprodução dos regu-
lamentos, faz menção a um julgado do Tribunal de
Justiça da Comunidade Européia que merece des-
taque: “En la S. Comisión v. Itália, 7 febrero 1973 (39/
72), ante la adopción por el Gobierno italiano de un
Decreto cuyo artículo 1 establecía que determinados
reglamentos comunitários ‘son considerados como rece-
bidos por el presente Decreto’, limitándose a reproducir
las disposiciones de dichos reglamentos, el Tribunal de
Justicia consideró que ‘mediante la utilización de este
procedimiento, el Gobierno italiano há creado un equí-
voco en lo que se refiere tanto a la naturaleza jurídica de
las disposiciones aplicables como al momento de su en-
trada en vigor’. Y teniendo en cuenta, continuó el Tri-
bunal, que según los artículos 189 y 191 TCEE ‘los
reglamentos son, en cuanto tales, directamente aplica-
bles en todo Estado miembro, y entran en vigor, en
virtud de su sola publicación en el Diario Oficial de las
Comunidades, en la fecha que fijen, o en su ausencia, en
el momento determinado por el Tratado’, resulta que
son ‘contrárias al Tratado todas las modalidades de eje-
cución cuya consecuencia podría ser obstaculizar el efec-
to directo de los reglamentos comunitários y compro-
meter así su aplicación simultánea y uniforme en el
conjunto de la Comunidad’. Así pues, prohibición, en
principio, de cualquier medida interna de recepción o
reproducción de los reglamentos comunitarios”; No
mesmo sentido é a observação de Werter Faria: “As
normas emanadas dos órgãos do Mercosul não são
equiparáveis ao regulamento da Comunidade Eu-
ropéia, que possuem valor de lei e prescinde de qual-
quer ato de recepção para incorporar-se nos ordena-
mentos jurídicos do Estados-membros”. - in “Mer-
cosul seus efeitos, Jurídicos, Econômicos e Políti-
cos nos Estados-membros”, Livraria do Advogado,
1995, pág. 82.

35 Tratava-se de pedido de decisão prejudicial,
ao abrigo do artigo 177, alínea 1, a, e alínea 3, do
Tratado CEE. O ponto nodal objetivava saber se o
artigo 12 do Tratado CEE tinha efeito interno (dire-
to), ou seja, se os cidadãos podem fazer valer, por
força deste artigo, direitos individuais que o juiz
tenha que salvaguardar. O Advogado-Geral, em
seu parecer, opinou que o “artigo 12 contém ape-
nas uma obrigação para os Estados membros”, vale
dizer, não reconheceu efeito direto do referido dis-
positivo. O Tribunal, contudo – afastando-se das con-
clusões do Advogado-Geral –,  sumariou: “3 – A Co-

munidade Económica Europeia constitui uma nova
ordem jurídica de direito internacional, em benefí-
cio da qual os Estados limitaram, ainda que em
domínios restritos, os seus direitos soberanos e da
qual os sujeitos não são apenas os Estados Mem-
bros mas também os seus nacionais. O direito co-
munitário, independente da legislação dos Estados
membros, ao mesmo tempo em que cria obrigações
para os particulares, cria também direitos que en-
tram na sua esfera jurídica. Estes direitos nascem
não só quando há atribuição explícita no Tratado,
mas também por força de obrigações que o tratado
imponha de maneira bem definida, tanto aos parti-
culares, como aos Estados membros e às institui-
ções comunitárias. 4 – A circunstância de o Trata-
do CEE, nos artigos 169º e 170 º, permitir à Comis-
são e aos Estados membros levar, perante o Tribu-
nal, o Estado que não cumpra as suas obrigações
não priva os particulares do direito de invocar, se
for caso disso, estas mesmas obrigações perante o
juiz nacional. 5 – De acordo com o espírito, a eco-
nomia e o texto do Tratado CEE, o artigo 12º deve
ser interpretado no sentido de que produz efeitos
imediatos (directos) e cria direitos individuais que
as jurisdições internas (nacionais) devem salvaguar-
dar”. E na fundamentação firmou o seguinte en-
tendimento: “Atendendo a que o objectivo do Tra-
tado C.E.E., que é instituir o mercado comum cujo
funcionamento respeita diretamente aos cidadãos
da Comunidade, implica que este tratado consti-
tua mais do que um mero acordo que só criaria
obrigações mútuas entre os Estados contratantes;
Que esta concepção se encontra confirmada pelo
preâmbulo do Tratado que, para além dos Gover-
nos, visa os povos, e de maneira ainda mais concre-
ta, pela criação de órgãos que institucionalizam
direitos soberanos cujo exercício afecta tanto os
Estados membros como os seus cidadãos; Que é
preciso, ainda, vincar que os nacionais dos Estados
reunidos na Comunidade são chamados a colabo-
rar, por intermédio do Parlamento Europeu e do
Comité económico e social, em funcionamento nes-
ta Comunidade; Que, por outro lado, o papel do
Tribunal de Justiça no quadro do artigo 177º, cuja
finalidade é assegurar a unidade de interpretação
do Tratado pelas jurisdições nacionais, confirma
que os Estados reconhecem ao direito comunitário
uma autoridade susceptível de ser invocada pelos
nacionais perante as suas jurisdições; Que é preci-
so concluir, deste estado de coisas, que a Comuni-
dade constitui uma nova ordem jurídica de Direito
Internacional, em benefício da qual os Estados li-
mitaram,  ainda que em domínios restritos, os seus
direitos soberanos, e cujos sujeitos são não só os
Estados membros mas igualmente os seus nacio-
nais...” (fls. 27/28) ... “Que, com efeito, as circuns-
tâncias de o tratado, nos artigos referidos, permitir
à Comissão e aos Estados membros trazer perante
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o Tribunal um Estado que não cumpra as suas
obrigações não implica para os particulares a im-
possibilidade de as invocarem, se for caso disso,
perante o juiz nacional pelo facto de o tratado colo-
car à disposição da Comissão os meios para asse-
gurar o respeito das obrigações impostas aos obri-
gados o que não exclui a possibilidade, nos litígios
entre particulares e perante o juiz nacional, de ser
invocada a violação destas obrigações; A limita-
ção, das garantias contra a violação do artigo 12º
pelos Estados membros, restrita aos processos dos
artigos 169º e 170 º, suprimiria toda a proteção ju-
risdicional directa dos direitos individuais dos na-
cionais; O recurso a estes artigos correria o risco de
ser ferido de ineficácia se obrigasse a intervir depois
da execução da decisão nacional, tomada em me-
nosprezo das prescrições do Tratado; Que a vigi-
lância dos particulares interessados em salvaguar-
dar os seus direitos exige controlo eficaz que se
assemelha àquele que os artigos 169º e 170º confiam
à diligência da Comissão e dos Estados membros.
Atendendo a que, resulta das considerações que
precedem que conforme o espírito, a economia e o
texto do tratado o artigo 12º deve ser interpretado
no sentido de que produz efeitos imediatos e cria
direitos individuais que as jurisdições internas de-
vem salvaguardar”. In “Seleção de Acórdãos No-
táveis do Tribunal de Justiça (C.E)”, I Volume,
Europa Editora, pág. 16 – 27/29; in “Recueil de la
Jurisprudence de la Cour”, 1963, pág. 1 e segs.

36 “It is a fundamental principle of the administra-
tion of justice THAT LIKE CASES SHOULD BE DECIDED ALIKE  ...  In
this sense the principle of stare decisis, of abiding by
previous decisions, figures prominently in most legal
systems, including those of all the Member States of the
Community”. L. Neville Brown e Tom Kennedy, in
“The Court of Justice of the European Communities”,
4ª ed., Sweet & Maxwell, 1994, pág. 343/344.

37 “Curiosamente e apenas como nota, o advo-
gado geral, nas suas conclusões, pronuncia-se pelo
não reconhecimento do efeito directo ao artigo 12º.
As conclusões do advogado-geral formuladas em
todos os processos têm normalmente em vista a
apreciação das várias facetas do caso concreto,
numa perspectiva de direito Comunitário, com vis-
ta a habilitar o Tribunal de Justiça a pronunciar o
respectivo acórdão. Embora não muito freqüente-
mente o Tribunal afasta-se por vezes do raciocínio
seguido nas conclusões do advogado geral...”. (in
ob. citada, pág. 50).

38 No particular, João Mota de Campos ano-
tou :  “No seu  Acórdão  de  5  de  Fevere i ro  de
1963 (caso VAN GEND EN LOOS) o TCE con-
siderou – afirmando a autonomia do direito co-
m u n i t á r i o  –  que  razões  vál idas  no plano do
dire i to  in ternacional  convencional  não o  são
necessa r i amente  no  quadro  dos  t r a t ados  co-
muni tár ios” .  in  “Dire i to  Comuni tár io” ,  Fun-

dação Calouste  Gulbenkian,  Lisboa,  I I  Volu-
me,  3ª  ed. ,  1990, pág. 229.

39 in “Fontes e formas para uma disciplina jurídica
comunitária”, separata, Revista de Informação Le-
gislativa, ano 33, nº 132, outubro/dezembro-1996,
pág. 56; no mesmo artigo, Jorge L. F. Nogueira ar-
remata: “Fruto de lenta elaboração jurisprudencial
da Corte do Luxemburgo, o efeito direto confir-
mou-se a partir do julgamento do histórico caso
Van Gend en Loos, em 5 de fevereiro de 1963, pelo
qual se entendeu que, não obstante o silêncio dos
Tratados CEE, não se poderia conceber a existência
de um mercado comum sem este requisito. A deci-
são foi sendo assimilada gradualmente pelos Esta-
dos comunitários, inclusive pela Grã-Bretanha, que
sempre praticou um dualismo extremado, funda-
do no princípio da supremacia absoluta do Parla-
mento  –  “... Parliament cannot bind itself or its suc-
cessor...”  –, com o requisito sendo revogado pelo
European Communities Act, de 17 de outubro de
1972, que criou uma sofística forma de autoriza-
ção de incorporação antecipada, sem precedentes
na lógica jurídica, mas que de toda hábil a permitir
a adesão britânica à Europa”.

40 Em 1962, a República Italiana procedeu a
nacionalização da produção e da distribuição de
energia elétrica e criou a ENEL. Em razão de confli-
to a respeito do pagamento de uma fatura de con-
sumo de energia elétrica, M. Costa – na qualidade de
consumidor e acionista da sociedade Edison Volta, e
afirmando-se afetada pela nacionalização – ajuizou ação
contra a ENEL, requerendo acessoriamente que o
Giudice Conciliatore de Milão aplicasse o artigo 177
do Tratado CEE, com o objetivo de obter a interpre-
tação dos artigos 102, 93, 53 e 37 do referido Trata-
do, que teriam sido violados pela lei italiana quan-
do do processo de nacionalização; nos seus consi-
deranda, o Tribunal de Justiça afirmou: “Atenden-
do a que, diferentemente dos tratados internacio-
nais ordinários, o tratado CEE institui uma ordem
jurídica própria, integrada no sistema jurídico dos
Estados membros após a entrada em vigor do tra-
tado e que se impõe às suas jurisdições; que com
efeito, ao instituírem uma Comunidade de dura-
ção ilimitada, dotada de instituições próprias, de
personalidade, de capacidade jurídica, de capaci-
dade de representação internacional e muito espe-
cialmente de poderes reais nascidos da limitação
de competência ou da transferência de atribuições
dos Estados para a Comunidade, estes Estados
limitaram, ainda que em domínios restritos, os seus
direitos soberanos e criaram um corpo de normas
jurídicas aplicáveis aos nacionais e a eles próprios;
atendendo a que a integração, no direito de cada
país membro, de disposições provenientes de fonte
comunitária, e mais genericamente, os termos e o
espírito do tratado, têm como corolário a impossi-
bilidade de os Estados fazerem prevalecer, contra
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uma ordem jurídica aceite por eles numa base de
reciprocidade, qualquer medida unilateral poste-
rior que desta forma não lhes poderá ser oposta;
que a força executiva do direito comunitário não
poderá, com efeito variar de Estado para Estado
ao sabor de normas internas posteriores, sem colo-
car em perigo a realização dos fins do tratado con-
tidos no artigo 5º, nem tão pouco provocar discri-
minação proibida pelo artigo 7º; que as obrigações
assumidas no tratado que instituiu a Comunidade
não seriam incondicionais mas apenas eventuais,
se pudessem ser postas em causa por actos legisla-
tivos futuros dos signatários; que, quando o direito
de agir unilateralmente é reconhecido aos Estados,
existe uma cláusula especial e precisa nesse senti-
do (artigo 15º, 93º-3, 223º a 225º por exemplo);
que, além disso, os pedidos de derrogações dos
Estados estão submetidos a processos de autori-
zação (artigos 8º-4, 17º-4, 25º, 26º, 73º, 93º-2, 3ª
alínea e 226º por exemplo) que ficavam sem objeto
se os Estados tivessem a possibilidade de se sub-
traírem às obrigações por meio de uma simples lei;
atendendo a que o primado do direito comunitário
está confirmado pelo artigo 189º  nos termos do
qual os regulamentos têm força ‘obrigatória’ e são
‘directamente aplicáveis em todos os Estados mem-
bros’; que esta disposição, que não é acompanhada
de qualquer reserva ficava sem conteúdo se um
Estado pudesse unilateralmente destruir-lhe os efei-
tos por acto legislativo oponível aos textos comuni-
tários; atendendo a que resulta do conjunto destes
elementos que, provindo de fonte autónoma, o di-
reito nascido do tratado não poderá, em razão da
sua natureza específica e original, ver-se judicial-
mente contrariado por qualquer texto interno, sem
perder o caráter comunitário, e sem que seja posta
em causa a base jurídica da própria Comunidade;
que a transferência operada pelos Estados, da sua
ordem jurídica interna em benefício da ordem jurí-
dica comunitária, dos direitos e obrigações corres-
pondentes às disposições do tratado, operou a li-
mitação definitiva dos seus direitos soberanos con-
tra a qual não poderá prevalecer qualquer acto uni-
lateral posterior incompatível com a noção de Co-
munidade; que em conseqüência há que fazer a
aplicação do artigo 177º, qualquer que seja a lei

nacional, quando se coloque questão de interpreta-
ção do tratado” (págs. 85/86).
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44 Os processos Andrea Francovich (C-6/90) e
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46 Parágrafo único, do artigo 38, do Protocolo
de Ouro Preto.
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49 “Isso quer dizer que as Decisões serão incor-

poradas a cada um dos sistemas jurídicos segun-
do as regras próprias de cada um. Serão tratadas,
em suma, ora como se foram acordos internacio-
nais novos, ora como executive acts e serão objeto
de medidas administrativas que as implantem (se
de natureza regulamentar, não se chocarem com as
leis do país, e estiverem na esfera de competência
do Poder  Executivo)”. Luiz Olavo Baptista, obra
citada, pág. 75.

50 in ob. citada, pág. 82.
51 Na União Européia, a questão da indepen-

dência dos membros da Comissão e a autonomia
com que exercem seus deveres são dignas de nota.
O artigo 157 do Tratado de Roma, com a redação
do Tratado de Maastricht, não se contentou em
proclamar a independência e a autonomia dos
membros da Comissão no interesse geral da comu-
nidade; mais do que isso, o compromisso dos Esta-
dos-membros “de respeitar este princípio e não pro-
curar influenciar os membros da Comissão no exer-
cício das suas funções”; De resto, o dispositivo tem
regra explícita aos membros da Comissão no senti-
do de “abster-se de praticar qualquer ato incompa-
tível com a natureza de suas funções, bem como –
no cumprimento de seus deveres – não solicitar
nem aceitar quaisquer “instruções de nenhum go-
verno ou qualquer outra entidade”.
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